
prefeilura Jlnunicipal de .Ja,«
ESTADO DE SÃO PAULO

- LEI NQ 591, DE 16 :DE JULHO DE 1 973 -

- Autoriza o Prefei to l~unicipal R t

firmar convênio com a Caixa Econô
mica do Estado de são Paulo, para
empréstimo aos servidores munici-
pad s s »-

PEDRO TORRES DELGADO, Prefeito Municipal de
Icém, Estado de são Paulo, usando das atri-
buições que DLe são conferidas por lei;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte lei:
Artigo lQ - Fica o Prefeito Municipal autorizado a firmart

convênio com a CAIXA ECONC~rrCA DO ESTADO DE
SÃmPAULO, para abtenção de empréstimo aos ser
vidores municipaiso-

Artigo 2Q - Esta lei entrára em vigor na data de sua publi
""oaçao ;»

Artigo 32 ,., contrárioo-- Revogam-se as disposiçoes em

Registre-se, publique-se e comunique-seo-

Icém, 16 de Julho de 1 9730-

~~T~~~~

-Prefeito Municipal-

Regis~rada e publicada na Secretaria destat

Prefeitura, na data suprao-

Antonio Horácio da Silveira
-Secretário em Comissão-


